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EDITAL Nº 698/GR/UFFS/2025 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 443/GR/UFFS/2025 DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR BOLSISTA DO PROGRAMA DE LÍNGUAS DA 

UFFS CAMPUS CHAPECÓ 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 1.1 e 10.2 do Edital Nº 

443/GR/UFFS/2025, de processo seletivo simplificado para professor bolsista do Programa de 

Línguas da UFFS campus Chapecó - Espanhol, que passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“1.1 O objetivo deste edital é selecionar estudantes da UFFS para atuarem como professores bolsistas em cursos 

presenciais no Centro de Línguas da UFFS e online pelo Programa Idiomas Sem Fronteiras, atendendo ao disposto: 

a) na Resolução Nº 6/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2019, que institui o Programa de Línguas da UFFS (PROLIN); 

b) na Resolução Nº 11/CONSUNI/UFFS/2018, que estabelece a Política Linguística da UFFS, 

c) na Resolução Nº 1/CONSUNI CEXT/UFFS/2013, que estabelece normas para a concessão de bolsas na UFFS 

d) e na Portaria Nº 4083/GR/UFFS/2025, que estabelece valor de bolsas institucionais para alunos de graduação e 

pós-graduação da Universidade Federal da Fronteira Sul. 

e) PORTARIA Nº 973, de 14 de novembro de 2014, que Institui o Programa Idiomas sem Fronteiras e dá outras 

providências.” (NR) 

 

“10.2 O(s) bolsista(s) selecionado(s) para o preenchimento da(s) vaga(s) deverá(ão) assinar um termo de 

compromisso quando da sua convocação e apresentar os seguintes documentos: 

I - Declaração de matrícula ativa em curso de graduação ou pós-graduação na UFFS. 

II - Declaração de que não tem vínculo empregatício (Anexo II). 

III - Termo de compromisso para professor ISF, além de outros documentos que podem ser solicitados diretamente 

pelo programa ISF.” (NR) 

 

Chapecó-SC, 26 de novembro de 2025. 
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